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INDICAÇÃO –  

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, a 
criação do “Parque Girassol” – Parque 
Multissensorial público gratuito voltado a crianças 

autistas, conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Cruzeiro, bem como à Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência, que sejam 
realizados os estudos técnicos, orçamentários e de viabilidade para a implantação do 
“Parque Girassol” — Parque Multissensorial público e gratuito voltado 
especialmente para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em nosso 
município 

O Parque Girassol deverá contar com brinquedos, mobiliários e estruturas 
multissensoriais, destinados à estimulação tátil, visual, auditiva e motora, promovendo 
a interação entre crianças típicas e atípicas no mesmo ambiente, sem segregação, 
fortalecendo o convívio social e a inclusão. 

Sugere-se, ainda, que os equipamentos possuam recursos de acessibilidade, como QR 
Codes com conteúdos em Libras, audiodescrição e comunicação alternativa, 
garantindo pleno acesso às pessoas com deficiência e seus familiares. 

Trata-se de uma iniciativa já adotada com êxito em outras cidades brasileiras, como 
Belo Horizonte (MG), e que poderá representar um marco importante na política 
municipal de inclusão, acessibilidade e direitos das pessoas com deficiência em 
Cruzeiro. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento desta Indicação ao Poder Executivo 
Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis visando à sua 
implementação. 

JUSTIFICATIVA 

A criação do Parque Girassol – Parque Multissensorial público e gratuito voltado a 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) fundamenta-se na necessidade de 
ampliar, no âmbito municipal, as políticas públicas de acessibilidade, inclusão social e 
desenvolvimento infantil. 
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Crianças com TEA e outras neuro divergências apresentam demandas específicas 
relacionadas à estimulação sensorial, motora, cognitiva e social, que, em grande parte, 
ainda se concentram em ambientes clínicos ou privados, limitando o acesso de famílias 
em situação de vulnerabilidade social. A disponibilização de um espaço público 
multissensorial contribui para a democratização desses estímulos, promovendo 
equidade no acesso aos serviços e oportunidades de desenvolvimento. 

Além disso, ambientes projetados para estímulos sensoriais controlados auxiliam no 
desenvolvimento da autonomia, coordenação motora, comunicação e autorregulação 
emocional, beneficiando não apenas crianças neurodivergentes, mas também crianças 
neurotípicas, favorecendo a convivência, o respeito às diferenças e a construção de 
uma cultura inclusiva desde a infância. 

A implantação do Parque Girassol em áreas públicas existentes ou adaptáveis permite 
a otimização de espaços urbanos, agregando valor social às estruturas já disponíveis, 
com investimento racional e impacto coletivo relevante. A incorporação de recursos de 
acessibilidade, como Libras, audiodescrição e tecnologias assistivas, amplia ainda mais 
o alcance do projeto, atendendo aos princípios da legislação vigente sobre inclusão e 
direitos das pessoas com deficiência. 

Dessa forma, a iniciativa se apresenta como uma medida de interesse público, alinhada 
às políticas nacionais de inclusão, educação, saúde e desenvolvimento social, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das famílias e para o fortalecimento 
de uma cidade mais acessível, humana e integrada. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento desta Indicação ao Poder Executivo 
Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis visando à sua 
implementação. 

        Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando 
a Vossa Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, 
prestando meus respeitosos cumprimentos. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 02 de fevereiro de 2026 

 

Atenciosamente 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

VEREADOR NOVO 
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